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INDICAÇÃO Nº           /2026 

 

EMENTA:  

SUGERE AO EXECUTIVO, POR MEIO DO 

ÓRGÃO COMPETENTE, A ADOÇÃO DE 

MEDIDAS EMERGENCIAIS PARA 

FISCALIZAÇÃO, SANEAMENTO E 

ORDENAMENTO DA ÁREA LOCALIZADA 

NO FINAL DA PRAIA DE JURUJUBA, NAS 

PROXIMIDADES DO PONTO FINAL DO 

ÔNIBUS 33, EM FRENTE À IGREJA DE SÃO 

PEDRO, NO MUNICÍPIO DE NITERÓI. 

 

Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o Douto Plenário, que seja enviado ofício ao 

Exmo. Prefeito, sugerindo ao Executivo, por meio do órgão competente, a realização de 

fiscalização imediata e a adoção de medidas saneadoras no final da praia de Jurujuba, nas 

proximidades do ponto final do ônibus 33, em frente à Igreja de São Pedro, em Niterói, com 

vistas à verificação e solução de possível despejo irregular de esgoto in natura diretamente no 

mar, bem como à intensificação da limpeza urbana e reforço da segurança no local. 

 

                                                                                          Sala das Sessões, 29 de abril de 2026 

 

 

 

ALLAN PINHO LYRA 

Vereador PL 

 

JUSTIFICATIVA:  

A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda urgente da população 

local, que relata a existência de lançamento de esgoto sem tratamento diretamente no mar, 

ocasionando forte odor, risco à saúde pública e danos ao meio ambiente. 

Além disso, há registros de acúmulo de lixo na faixa de areia e utilização inadequada do 

espaço público no período noturno, comprometendo a segurança e o bem-estar dos frequentadores. 
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Ressalta-se que o local é amplamente utilizado por famílias e crianças, o que agrava a 

situação diante dos riscos sanitários e ambientais. Dessa forma, torna-se imprescindível a atuação 

do Poder Público para fiscalização, saneamento da área e promoção de condições adequadas de 

uso e preservação ambiental. 
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